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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS

PROCESSO N? TST-RO — 36-58 
< F. P. — 454)

Recurso Ordinário
Recorrentes — Petrônio Santcs 

Gmmarães c outros e lacidina Melo 
Paiva.

Recorrido — Tribunal Regional do 
~ rabalho da Terceira Região.

(3a Região).
Os recorrentes funcionários da Jus

tiça do Trabalho, pleitee, am, através 
ca via administrativa, reclassificaçãó 
t e seus cargcs i valores de sím- 
; oio, tendo o Tribuna' Regional do 
'"rabajho da 3? Região negado a- se- 
: uranca impetrada por Placidina 
’ 'elo Paiva ocupante do cargo de 
• Distribuidor”, e concedido a medi- 
< a acs impetrantes Petrônio Santos 
Guimarães e outros “Chefes de Se- 
metaria das Juntas de Conciliação e 
Julgamento daquela Região, com re
curso ex-officio para esta Superior 
Instancia que, pelo acórdão do Tri
bunal Pl°no, resolveu dar provimen
to ro anêlo para o efeite de cassar 
a segurança concedida (v. fls 171 e 
178).

Dí os recursos ordinários, constan
tes de fls. 180 e seguintes e 202-215, 
para o Excelso Pretório, com base no 
a 101, inciso II, alínea a da Cons- 
tituicão Federal, a que lhes dou se
guimento, com as cautelas da lei.

p- mimie-se.
Rio, 18 de agôsto de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROCESSO N.? TST. RR. 1.944 
DE 1958

(Ia T. — 495)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Companhia Paulis
ta de Estrada de^Ferro;

Recorridos — Abílio Martinghi e 
outres.

<2* Região).
Não posso deixar de admitir o ex

traordinário, usado no prazo legal, 
com fundamento nas alíneas a t d 
do artigo 101, inciso III, da Magna 
Carta, nornue. venta concessa. a egré
gia Primeira Turma, não só deixou de 
conhecer da revista com esteio no 
art. 806 da Consolidação das Leis 
do TrobTlm, como também fêz ta
bula rasa da arguição que f recor

rente consignara, de modo expresso, 
no tocante à violação da lei, um dos 
pressupostos do mencionado disposi
tivo consolidado pera admissibilida
de do recurso de revista (art. 896, le
tra b).

Assim, a decisão impugnada (v. 
f.s. 187-189), embora não endossando 
a tese do aresto regional, segundo a 
qual recorridos posto que reaTzando 
trabalho de natureza tipicamente 
agrícola, têm a proteção da legisla
ção trabalhista, levando-se em conta 
a atividade principal da emprêsa re
corrente (exploração do ramo ferro
viário), a verdade é que apreciou a 
revista tão sòmente à luz da alinea 
a do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, omitindo-se quanto 
à questio iuris da letra b, invocada 
pola recorrente.

Defiro, portanto, o pedido de fls 
2C9 e seguintes, prosseguindo se, co
mo de direito.

Publiaue-se
Rio de Janeiro, 18 de agôsto de 

1959, — Deltim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.
PROCESSO N? TST. RR. 3.088-58 

(2.? T. — 435)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Instituto Medica
mento Fontoura S. A.:

Recorrido — Ssaú Ferrtira de Amo- 
rim.

(3a Região).
Admito o apêlo excepcional, usado 

em tempo útil, nos termos da letra d 
do art. 101, inciso III. da Constitui
ção Federal, porque, data venta, a V. 
decisão impugnada, da egrégia Se
gunda Turma dêste Tribunal (fls. 304 
e 305) deixou de conhecer da revis
ta intentada pelo recorrente, não 
obstante estar fundamentada de 
acôrdo com o art. 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho por isso 
oue não só a jurisprudêncoa desta 
Sunerior Instância, senão também a 
do Colendo Tribunal ad quem, é no 
sentido que “não é necessário ao tra
balhador, para formular reclamação 
em oue argtiiu alteração rescisiva do 
fontrato de trabalho, que deixe an
tes o emnrêgo”. pois tal nrocedimen- 
to node significar “abandono de em- 
nrêvo”, como se vê do acórdão da 
lavra do eminente Ministro Hanne- 
mann Guimarães (V. fls 310 ut 31D 
— Além do mais, o aresto regional 
determinou a reintegração do recor

rido com o pagamento de salários 
vencicos e vincendos correspondentes 
ao seu discutido afastamento do car
go, no que divergiu também dos jul
gados citados na revista.

Defiro, em consequência, o pedido 
de fls. 308 e seguintes, prosseguindo- 
se na forma da lei.

Put ique-se.
Rio de Janeiro,* 18 de agôsto de 

1959. — Delfim Moreira Júúnior, 
Presidente do TST.

PROCESSO Nf TST-RR-5.250-58 
(l.a T. — 503)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Banco do Estado de 

São Paulo S. A.
Recorridos — Abelardo Bitencourt 

Dias e outros.
(2a. Região).
Irresignadò com o acórdão da 1.- 

Tunpa dêste Tribunal Superior do 
Trabalho, o Recorrente pede o enca- 
minhamento de seu recurso extrsor- 
dinar o ao Colendo Supremo Tribu
nal Federal, sob invocação dos dois 
incises constitucionais permissivos.

Ale;a que o petitório inicial se de
limite pelos estreitos encenos de uma 
“actie judicati”, destinada a levá-lo 
a cumprir coercitivamente acordo in- 
tersirdícal, com fôrça e validade de 
sentença normativa. O comando mie 
neste se continha, obrigava os esta- 
belec: mentos bancários a conceder um 
aumento de 28% aos componentes da 
categoria profissional, ressalvado _ o 
direito de compensar as ma'oracoes 
de oualsquer naturezas, feitas ante- 
r ormente à imposição convencional 
coletiva, mas depois da data nela fi
xada como base para apurarão dos 
seu montante resnectivo em dinheiro.

O Recorrente não negou a validade 
do p’cto laborai que o compelia a 
dar ros seus emnregados o acescimo 
oerceitual referida, mas, em sua de
fesa, arguiu o seu direito d3 comnen- 
sar rumento oue alegou hav»r feito, 
esnortâneamente. no ordenado pa
drão dos Recorridos, nela incorpora
ção role, de modo definitivo de uma 
parcr’a correspondente a 33 33% dos 
proveitos mensais fixos de cada um.

Procura demonstrar, com arownem 
tos já desenvolvidos no curse da Me 
e com outros agora emergentes da 
nosiefo dada à controvérsia nela pro- 
lacão imnugnada. oue a natureza da 
reclamarão executiva não nermitia 
ao julgados trabalhista afa=mr-s° 
dêsses pontos essenciais da disputa 
judicial.

Apesar disso, o debate se estende
ra principalmente ao exame das con
dições em que teria sido conferido o 
aumento de que fala o Recorrente e 
no oual se apaga nara fugii anoiado 
no pacto exequendo. ao cumprimento 
da obrigarão subordinada ã garantia 
condicional da comnensacão.

No seu entender, não nod.i ser da
da essa dilatarão ao nrocess- que não 
comportava outra indagarão além 
daquela oriunda da alegarão com
pensarão.

Com efeito, o aumento de sa’ano 
fo! acordado no pacto Intersindical 
com a permissão expressa de com
pensá-lo com todos e ouaiscuer ou
tros concedidos denois de Ia de feve
reiro de 1955. data da sua incidên
cia. Tendo o Recorrente tncoi-norado 
ao salário-padrão dos Recorridos par
te de uma gratificarão que lhes vi
nha pagando anteriorménre iulgou- 
se amnaracio nor essa cláusula. por
que'a sua deliberação foi tomada efe
tivamente a 28 de maio do mesmo 
wo de 1955, e, portanto, quase oua-' 
tro mêses anós a data oue serviria 
de base para os cálculos do maiora- 
cão. Mas. os Recorridos contestarem 
êsse direito, demonstrando oue a de- 
!íbera"ão de 28 de maio retTocdu e 
vigorou efetivamente a parti’ de l.° 
de^ iateiro dsqvâio ano isto é, um 
mâs antes da data base fixada.

N é nisso oue está, o •nu.nctvm mar>- 
num da questão; se o aumento resul

tante da incorporação fôsse conside
rado como concedido a 28 de maio, 
data em que foi resolvido, èle seria 
posterior à majoração compulsória 
baseada no salário vigorante a 15 de 
fevereiro e, consequentemente, com- 
pensável, na forma acordada coleti- 
vamehte; se, entretanto, fôsse havido 
como dado a 1.» de janeiro, êle seria 
anterior àquela mesma data e,- por 
fôrça dêsse entendimento, não com- 
pensável.

A decisão do Tribunal Regional 
paulista delimitou o âmbito da qua~ 
estio iuris, adotando os argumentos 
dos Recorridos, para considerar que, 
tendo retroagido a 1.’ de janeiro, o 
aumento feito pelo Banco Recorren
te, ainda que por deliberação de 28 
de maio, era anterior à data da in
cidência da majoração, fixada no dia 
1“ de fevereiro. Assim julgando, o 
aresto regional repeliu prontalmente 
a arguição do Recorrente, que repu
tava como liberalidade o seu ato de 
pagar, desde o começo do ano. o au
mento resolvido a 28 de maio, negan
do-lhe, por êsse motivo, o efeiti com
pensatório.

O recurso de revista se situou den
tro dêsse tema, uma vez que a exe
cução visada pelos Recorridos não 
podia ultrapassar os limites da dis
cussão sôbre o fiel cumprimento do 
aiuste intersindiral. em que se acha
va inscrita a faculdade de compen
sar aumentos.

Os lindes do seu apêlo revisóric não 
permitiam o exame de matéria di
versa, mesmo porque a prolação de 
segunda instância afirmara, na sua 
parte dispositiva, sem impugnação 
tempestiva dos Recorridos, n.uç tinha 
razão o Recorrente ao sustentar que 
a incorporação ou não das gratifica
ções aos salários era assunto estra
nho ao debate (fls. 1.153).

Circunscrita a matéria do pecurso, 
em tais condições, à compensação tios 
aumentos, era preciso encontrar o 
desate da questão.na repulsa ou na 
aceitação da tese da decisão recorri
da, para julgar se o aumento resolvi
do a 28 de maio, mas retroa! ivamente 
•pago desde 1.’ de janeiro devia ser 
considerado como concedido antes ou 
denois de 1.9 de fevereiro

Qualquer que fôsse a solução, por 
êssé prisma, não extravasada dos li
mites nrocessuais em que devia ser 
discutida e apreciada a acão de cum- 
nrmento de norma convenciona!, — 
adotada em aiuste nelas entidades 
sindicais representativas do Recor
rente e dos Recorridos Nesses tér- 
mos foi colocada a questão nrellmi- 
narmente. nois o cr^heeimento da 
revista resuüou da diverv*4icia com
provada entre o acórdão regional e 
vários nronunciamertos dêste Tri
bunal Suner’or sôbr3 a oussibilidade 
ou obrigatoriedade de compensar au
mentos esnontftn.eos ou commJsArics 
com os oue fo’am imnostr>s cm sen
tenças ou acôrdos coletivos.

Pelo mesmo fundamento portanto, 
é inegávél o cabimento do apSle di
ante dos acórdãos do Coiendo Pretó
rio Excelso, agora trazidos para con
fronto com o recorrido, mórm°nte 
quando êste menciona entre os dêste 
Tribunal, enseiadores da revista, um 
outro Julgado do Esrégio Supremo 
Tribunal Federal, afinando nelo mes
mo diapasão. Justificada a revista, 
é inegável q ie o conflito Jurisnruden- 
cial perdura em relação a” Pretório 
Maior colocado entre aquêles pela 
identidade de diretriz decisória. A 
discrepância de julgados é acentua
da pelos que agora foram indicados 
rei ' Banco Recorrente, para comna- 
racão devendo notar-se que a ori°n- 
tacão do Suoremo Tribuna! Federe’ 
vem sendo mantida sem desvios até 
épocas mais recentes como se vè do 
reu aresto de 29 de maio do corren
te ano, pelo qual foí dado provimen
to ao recurso natronal “norque iá ti
nha havido aumento e os reclaman
tes não tinham direito de aanhrr mais 
do que aquilo que os patrões lhes ti-
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nham, espontâneamente, assegurado 
"(Rec. Extraordinário n.° 41.983 — 
1.ª Turma Relator; Min. Ary Fran- 
co).

Reconhecido o conflito jurispru
dêncial com os acórdãos citados na 
revista, sendo um dêles do Tribunal 
ad quem e trazidos ainda outros ares- 
tos que adotaram o mesmo rumo di
vergente, que é o firmado até a data 
mais recente, não há como indeferir 
o recurso, sob pena de constar gra
ve êrro de direito, que não poderia 
deixar de ser corrigido pelo provi
mento de agravo, na hipótese mais 
que certa de ser pedido pelo Recor
rente, protelando ainda mais o julga
mento definitivo de tão volumoso 
processo

Se o acolhimento do remédio ex
cepcional se impõe, pelo que ficou 
esclarecido, não é demais assinalar 
que, sob outros aspectos, o deferimen
to também é forçoso.

O Recorrente procurou demonstrar 
que o areste sub censuro dilatou a 
posição da demanda, decidindo pelo 
resultado da investigação feita cm 
térmo da situação preexistente do ga
nho extra-estatutário”, no que en
controu os ''característicos de habi- 
tualidade” da gratificação, cuja su
pressão sumária teria decorrido da 
alteração substancial do critério no 
pagamento de vencimentos. Assinala 
as considerações. do acórdão sóbre a 
modificação na forma de conceder a 
gratificação semestral. concluindo 
por achar que não houve aumento, 
mas simples a pressão, quando é cer- 
tc que a incorporarão foi feita com 
a manutencáo concomitante da boni
ficação calculada sóbre os lucros de 
cada balanço.

Os efundamentos da decisão, dedu- 
zidos dêsse modo emigram das fron
teiras da execução, entrando numa 
esfera não permitida em processos 
dessa natureza e transgredindo com 
os contornos em que. se situara a re
visão do julgado regional. limitativo 
e restrito ã matéria do efeito com
pensatório do aumento de 28 de maio, 
pago desde 1? de janeiro de 1955.

O tenra só poderia ser ventilado em 
processo de alta indagação, no qual 
se examinaram as provas relativas 
ãs circunstâncias em que foi feita a 
incorporação de uma parte da anti
ga gratificação aos salários fixos dos 
Recorridos e se verificariam os resul- 
tados dessa mesma incorporação e 
sua repercussão econômica nos pro
ventos dos que foram por ela benefi
ciados ou prejudicado.:.

Disso tudo sc depreende, como 
acentua o Banco Recorrente, que po
de ter ocorrido uma alteração nos 
contratos de trabalho dos Recorridos, 
por êles realmente pleiteada, como se 
ví de numerosos documentos acosta
dos aos autos mas realizada sem as 
formalidades de uma convenção In
dividual ou coletiva Se essa modifi
cação era nula, por falta do consen
timento expresso atual ou posterior 
dos Recorridas, ou se o era por lhes 
haver causado prejuízos diretos ou 
indiretos, só podia ser declarado em 
processo regular, mediante reclama
ção especifica para anulação do ato 
ou da condicão infringente da garan
tia prevista na legislação trabalhista, 
permitindo ''debater amplamente, por 
artigos e provas, a questão conten 
ciosa suscitada entre os interessados”, 
na expressão do vetusto mestre.

Tivesse sido questionada a altera
ção salarial na reclamação ordina- 
ria. não poderiam ser atacadas as 
conclusões do acórdão recorrido, pelo 
menos no que diz respeito a provas, 
examinadas aprofundadamente em 
consonância com a prolação somLcra- 
r.a da segunda instância. Ainda que 
errônea a conclusão, não havia corno 
mterá-Ia n-.o reexame do fato.

Mas, no ccso e julgado recorrido 
i ão poda entrar nessa indagarão, 
roique êlo se devia limitar no nuc "o; 
p'dido na execução, cm cumprlmen- 
*" Arórdán normativo, exemienío 

A matéria ficava restrita, pela deci
são de segunda instância, ã viiiiica- 
çác da pon.büidsre ou náo de çcm- 
ptnsar o aumento comeaHo pelo 
pacto coletiro

A execução tem de se manter nos 
rigorosos limites do direiij assegura
do pela sentença ou do acô:do in 
ter-sindical, como no oresent c-'o, 
e qualquer nnioüicáo ou restrição do 
que nêle se contí.u é ofensivo a lei 
A transgressi» se acentua mais ain
da diante da delimitação ccntida no 
acórdão reg.ont’ da matéria cm de
bate resti^a ã legitimidade da com
pensação, tornando-se obrigatório 
manter ou rcwdiar a tese néle afir- 
mada.

Por tais fundamentes também se 
Impõe o diferimento do recurso ex
traordinária, por mais arraigado que 
tivesse sido o desejo de dar ao caso o 
arremate delinitho nesta Justiça es
pecializada .

Pelas mesmas razões lá exaustiva
mente desenvolvidas neste despacho, 
não podem ser apreciados os demais 
fundamentos do apélo do Recorrente, 
por abordarem também matéria que 
o processo executivo não comportava.

Defiro. ass'm o apelo, determinan
do se abra vista ás partes, pelo prazo 
legal, nara razões.

Publique se.
Rio de Janeiro. 19 de agosto de 1959 

— Delfim Moriir-i Júnior, Presidente 
do TST 
PROCESSO N.9 TST. RR-2.231-57 

(3.4 T. — 442)
Recurso Extraordinário

Recorrente — São Pau’o Light and 
Power Company, Limited;

Recorridos — ^Henrique Janeiro e 
outros.

<2.? Região).
A decisão, consubstanciada no V. 

acórdão da egrégia Terceira Turma, 
não vulnera dispositivos legais, nem 
se divorcia de jurisprudência, m smo 
em relarão ao V. julgado p-o^erido 
pelo Colendo Sunremo Tribunal Fe
deral no Recurso Extraordinário, do 
oual foi rele or o eminente Ministro 
Ribeiro da Costa, cietado a 360 
das razões do recurso ove. cjm oóôio 
do ert. 101. TTT. letras c e d da Cons
tituição. pretendo a emnrêsa mani
festar para o Colendo Tribunal «d 
quem.

A espécie dos autos, iá notá. lamen
te conhecida, e tem sido objeto de 
vários despachos desta Presidência, 
no mesmo sentido, proferidos, entre 
outros, nos autos dos p-ncesiCs nú 
meros TST. 5.976-54, 6.184-54 e 809 
de 1956.

A controvérsia gira em tômo da 
caracterização de sucessão da recor
rente pela . M. T. C. (Companhia 
Municipal de Transportes Coletiv os). 
em virtude de terem sido cedidos à 
esta por aquela, mediante escritura, 
utensílios, máquinas e ferramentas , 
etc., e. entre outros muitos emprega-' 
dos, os ora recorridos.

Sistemàticamente. tendo em vista o 
que consta daqueles referidos proces
sos, e as decisões prolatadas por êste 
Pretório, os recursos extremos mani
festados pela recorrente têm sido in
deferidos, porquanto, como ocorre 
também, na hipótese los autos, oue é 
idêntica, não se confimi m cm abso
luto. e arguida sucessão de empiêsa 
já que esta, no conselho clínico e 
hodierno, não se verifica com a me
ra transferência parcial de uma se 
cão de estabelecimento, despro 'ida 
da autonomia e que não se cons itui 
de universalidade de bens que em
poem a empresa. — unineisitas re- 
rum. isto é. o 'onds de commerc'. se
gunda esempre àtual doutrina fran- 
ceza.

As decisões aêste Tribuna1 têm sido 
sempre as mesmas, em cases idênticos 
ao versado nos autos o não contra
riam aquele v. aresto d-> Colendo Su 
premo Tribuna).

Fastidioso seria repetir, anui, o 
mm tá se adwriu nos deipachos des

ta Presidência nos aludidos procas- 
sos.

Neste, como naqueles, não se pode 
concluir, em sã consciência, que haja 
a v. decisão recorrida malferido os 
artigos 10 e 448 da Consolidação das 
Leis do Trabalho visto conío, em 
verdade, os elemento- colhidos na li- 
ae não são de molde a caracteriza
rem a ocorrência de uma sucessão, 
tal como a encara o direito traba
lhista

Julgando o remédio heróico, ora 
intentado, carecedor de amparo na 
disposição constitucional invocada, 
nada mais resta do que lhe denegar 
seguimento, como de direito,

Fublique-se.
Rio de Janeiro. 12 de agôsto de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre- 
Jidmte do TST.

PROCESSO N.v TST AI-804-58 
(1.? T. — 405)

Recurso Extraordinário 
Recorrente — Ary Camargo 
Recorrido — Frigorífico Wilson 

do Brasil S. A.
(2A Região).
A Egrégia Primeira Turma diste 

Tubunal limitou-se. "Omo se vê do 
acórdão de fls 67-68 a negar provi
mento ao agravo de ins.rumento do 
despacho denegatór o da revista in
tentada contra a decisão regional que. 
em grau de recurso ordinário, havia 
cassado a de prime!-.» instância, pa
ra, afinal, ju var improcedente a re- 
cPmacão, em face da comprovada 
falta grave justificadora da rescisão 
contratual. Se a revisto versava ma- 
véria exclusuamente de toto, como 
assinalada no despacho transcrito 
no acórdão 'rb censura. aprec ada 
em função da prova, nada justificava 
o revolvime*m de tal maré>ia. po jv» 
a isto se opõe o ar). 896 da Conso
lidação das : ,f is do Trabalho.

Ora. desde oue a áouraoão de falta 
grave resultou do exeme de prova, 
cujo valor jurídico nã< se questionou, 
em tese, poder-se á alegar injustiça 
por parto da decisão -eaional; nunca, 
uorém. ilegalidade, de sorto que não 
havia escanada para o recurso de re
vista e muito menos para o extraor
dinário .

Não há, nortanto que se falar na 
pretensa violação dos artigos 482. le
tra a. e 818 do Estatuto Trabalhista 
nem tampouco dos artigos 4 9 e 113 
do Código de Processo Civil, para ca
racterizar a hipótese mevicta no ar- 
tigo 101. inciso III, àlínea a, da Mag
na Carta.

Indefiro, em eonse .nêncía. o p^di 
do de fls. 70 e seguintes, préviam *n- 
te impugnado.

Publicue-se
Rio de Janeiro. 1’ de r.góstd de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, P.e- 
iacnte do TST.

PROC. N» TST — RR-1.618-58 
(T. P. — 419)

Recurso Extraurdi nário
Recorrente: Ruben Furtado Guti

ros;
Recorrida; Waner International 

Corporation.
(14 Região).
Não admito o apelo constitucional, 

porque, tn casu, a dec^ço quc se p.o- 
tende impugnar, do egn-gio Trio mal 
Pleno (v. acórdão de fls. 115>, se 
limitotí unicamente a negar provi
mento ao agravo de despacho dene- 
gatório dos embargos de divergén-ua 
opostos à decisão da 1 urina que njo 
sustentara tese contraria aos julga
dos trazidos a colação, tidos eo.uo 
divergentes. Se. com efeiío, a rwira. 
em grau de revista incidira ■■implici
tamente” em lejormatto in poius c< m 
infringència da coisa julgada, como 
se articula, é evidente que o remeclio 
indicado para corrigir o a ,)i pie- 
ferido por ela. seria o recurso 'X’“‘ - 
ordinário, t não os embargos de di
vergência — <art.. 894 S 2“ b, ua 
Consolidação das Le s do Traoalho'. 
que, como d'flui do seu p'óprio no
me. não são infringentes de julgado 
ou de mEidade-

Assim sendo, indefiro o pedido de 
fls. 117-119, para o efeito de negar 
seguimento ao extraordinário, poi’ 
falta de amparo constitucional.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1959 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N? TST — RR-1.627-58 
(1» T. — 430)

Recurso Extraordinário
Recorente: Companhia Progresso 

Industrial do Brasil Sociedade Anô
nima iFábrica Banam;

Recorrida; Maria Joaquina de Al
buquerque.

(14 Região).
A Egrégia Primeira Turma dêste 

Tribunal negou provimento à revista 
interposta pela reclamada, porque 
entendeu que a sentença de primeira 
instância, confirmada, em grau de 
embargos, havia aplicado a lei com. 
acêrto, mandando pagar a diferença 
de salário-maternidade à base do . a- 
lario mínimo regional tv. Acói Ião 
de fls. 39-49) .

Assim decidindo, é bem de ver que 
o aresto sub censura náo dá margem 
ao recurso extraordinário previsto no 
art. 101, inciso III; alínea, -a” e • d", 
aa Constituição Federal, pois o s m- 
ples lato de o art. 393 da Consobua- 
ção das Leis do Trabalho se referir 
a media dos salários dos seis últimos 
meses, paru efeito de cálculo, não 
autoriza que o salario-inaternioade 
seja pago em bases inferiores ao sa
lário mínimo regional, em face mesmo 
dos preceitos constitucionais vige ites 
(art. 157, itens I e X). Nem o jul- 
gacio trazido a colação (fls. 49 in 
jint) colide com o acórdão recorrido, 
porque ali se diz simplesmente que 
os salários a que se refere a lei não 
podem sofrer "dedução”.

Assim, indefiro o pedido dc fls. 48 
50, por falta de amparo constitucio
nal — Publique-se.

Rio, 12 de agôsto de 1959. — Del
fim Moreira Junior, Presidente ao 
TST.

PROC. N? TST — RR-2.044-58 
<24 T. — 40S) 

Recurso Extraordinário
Recorrente: Laboratório Biosintê- 

tica S. A.
Recorrida: Angelina Bruno.
(-■‘ Região).
Não aamito o recurso por faltar- 

lhe lundamento no inciso constitu
cional invocado <art. 101, III, aá- 
nea a e d. da Constiulição.

A V. decisão recornoa n..o poderia 
deixar de determinar a ordem pro
cessual. dado o equivoco do Egrégio 
Triounal Regional, deixando de p o- 
nunciar-se sóbre o recurso ordinário 
interposto pela reclamante, ora ie- 
corrioa

la» previdência independeria da 
। provocação das parte, senuo ato de 
iniciativa da autoridade 'udic.aria e 

I que deveria, sei exercido ex offic o.
Alem de mais a V. dec.s m tem ca

ráter meramente interlocutor.o, po s 
nem eniromio exanu e, muito neno: , 
no juigameino da matéria arguida 
na revista manifestada per amoõs cs 
litigantes •

Por consequência o v. acórdão não 
da margem ao pretendido recurso 
heróico dês que nau se verifica».un 
as condiçoes das mpoteses aftrangidas 
peia disposição constitucional.

Nego, em tais circunstr.ncirs, srgul- 
.mento ao apelo. — Piinüque-se.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 195') 
— Delfim Moreira Junior, Presidente 
do TST.

PROC. N° TST - RR-2.388-53 
■24 T. — 410»

R< curso Exh aordinário 
Recorrente- Otuv"u Molleri; 
Recorrida: p b.iuer & pilhes Ltda. 
<P Região).
O recurso constiliieional, ora tmni- 

festado, náo tem qualquer iandé-nim- 
' to no art. 201, III, letra -cl”, da Cons- 
I tituição.

As zoncliisâes a que chegaram as 
instâncias ordlnárisjt aaite a exoisi-
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ção dos fatos e as provas produzidas 
pelos litigantes, são jurídicas, decor
rendo daí a adequada aplicação legal 
à hipótese vertente.

Justificava-se, dèsse modo, o não 
conhecimento da revista, que nenhu
ma base possuía no art. 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho, bem 
como o v. acórdão do E. Tribunal 
Pleno (fls. 88), já que não ocorrera 
divergência de julgados.

As razões do presente apêlo excep
cional não procedem e são destituí
das de fôrça convicente sôbre o ca
bimento e amparo desse remédio ju
rídico.

Denego-lhe, em consequência, o 
pretendido seguimento. — Publi
que-se.

Rio, 11 de agosto de 1959. — Delfim 
Moreira Júnior, Presidente do TST

PROCESSO N’ TST-RR-2.525-58 
(3.® T. 432)

Recurso extraordinário:
Recorrente — Companhia Fábrica 

de Botões e Artefatos de Metal.
Recorrido — Janes Radvanyi.
(1.® Região).,

Visivelmente improcedente é o apêlo 
extremo pretendido, com invocado 
apoio na alínea “a” do art. 101, in- 
cis III, da Constituição Federal. Com 
efeito, a decisão recorri A», da egré
gia Terceira Turma deste Tribunal 
nem sequer conheceu do recurso de 
revista, de sorte que à recorrente 
cumpria demonstrar o cabimento 
dêsse apêlo nos limites traçados pelo 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e, neste caso, o remédio 
constitucional só poderia visar a re
forma do acórdão impugnado, para 
o julgamento de meritis, nunca para 
restabelecer a sentença de primeira 
instância, pois isto importaria supies- 
são de instância. Mas, além de for
malmente inconsistente, o remédio 
constitucional se ressente de con
teúdo, quanto à suposta incidência 
da ífederal question” em tôrno da 
arguida ofensa a preceitos de lei, 
que seriam os arts. 825 e 845 do Es
tatuto Trabalhista, eis que a deeisãò 
da segunda instância trabalhista só 
anulou a de primeiro grau, em face 
de cerceamento de defesa caracteri
zado, através do reexume de prova 
que lhe foi devolvido pelo recurso 
ordinário.

É bem de ver, portanto, que à vista 
de tais pressupostos, o acórdão de 
fls. 39-41 não rende ensejo ao ex
traordinário de fls. 49-52, pelo que 
lhe nego seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 12 de agosto de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

TST-RR-2.992-58 
(2.» T. 434)

Recurso extraordinário:
Rec-r rente — Petróleo Brasileiro 

Sociedade Anônima Petrobrás Frota 
Nacional de Petroleiros.

Recorrido — José Carvalho dos 
Santos.

(1.® Região).

Não tenho como justificado o apêlo 
excepcional, quer com base na letra 
‘a”, quer com base na letra "d”, 

ambas do inciso III do art.. 101 da 
Constituição Federa], por isso . que 
inocorre na espécie a pretensa in- 
fripgência do art. 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, por parte 
da Egrégia Segunda Turma, que, por 
decisão unanime, não conheceu da 
revista, «a face da ausência de pres
supostos autorizativos: divergência ju
risprudência! ou violação de lei «V. 
Acórdão de fls. 62-64). Realmente, 
a revista versava matéria exclusiva
mente rle fato apreçada em função 
da prova produzida, por“via da qual, 

as duas instâncias ordinárias traba
lhistas ahegram à conclusão de que 
o recorrido sofrera duas suspensões e 
mais a despedida pela mesma falta, 
ocorrendo, destarte, o bis in idem 
em tôda a sua caracterização.

Em face, pois, do exposto, indefiro 
o pedido de fls. 66 e seguintes..

Publique-se.
Rio, 13 de agosto de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROC. TSTS-RR-3.436-58 
(3? T. 437)

Recurso extraordinário:
Recorrente — Paulo Ferreira de 

Sousa.
Recorrido — Gazeta de Notícias 

S. A.
(1.® Região).

O v. acórdão recorrido não violou 
qualquer mandamento ou preceito 
legal, nem divergiu de jurisprudên
cia. Apenas entendeu, em sua alta 
sabedoria, e, tendo em vista o que 
consta dos autos, que o prazo fatal 
para a interposição do recurso ordi
nário da emprêsa não havia, ainda, 
escoado.

De modo que a v. decisão em 
causa não abre via ao remédio excep
cional com base no art. 101, III, le
tras “a” e “d”, da Constituição, não 
conseguindo os razões do presente re
curso infirmar as conclusões da Eg. 
Terceira Turma.

Nego-lhe, em consequência, o pre
tendido seguimento.

Publique-se.
Rio, 11 de agosto de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROC. TST-RR-3.579-58

Recurso extraordinário:
Recorrente — Condomínio do Edi

fício de Apartamentos da Rua Ota- 
viano Hudson n’ 29.

Recorrida — Judite Duarte da 
Silva.

(1.® Região).

Não trazem as razões do presente 
recui so qualquer elemento convincen
te, de substância jurídica, que ilida 
os fundamentos em que se estriba o 
v. acórdão da Eg. Segunda Turma.

Os fatos e sua prova, através de 
documentos e testemunhas, foram 
devidamente apreciados e julgados, 
afinal, pela v. decisão regional, a 
qual, sem dúvida, constituiu pronun
ciamento soberano da questio facti, 
cujo conteúdo não poderia ser re
visto por êste Tribunal, nos precises 
têrmos do art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho,

O v. aresto recorrido não contra
riou qualquer dispositivo de lei, nem 
se afetou de outros julgados, que, 
nem, ao menos, foram trazidos a co
tejo, sendo de notar que sôbre o ar
tigo 3’ da mencionada Consolidação 
é que se fixou, exatamente, a con
trovérsia, traduzida pelos fatos jul- 
gadeis pelo Eg. Tribunal Regional.

Considerando desemparado o recur
so extremo, ora manifestado, dene
go-lhe o pretendido seguimento.

Publique-se.
Rio, 12 de agôsto de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROC. N’ TST-RR-4.032-58 
(1.® T. 426)

Recurso extraordinário:
Recorrente — Fábrica de Tecidos 

San;a Margarida Sociedade Anônima.
Recorrido — Thedo Ivan Fragoso 

Nardi.
(3.® Região).

Não admito o extraordinário de 
fls. 456-458, interposto com base no

art. 101, inciso III, “a” e “d”, da 
Magna Carta, porque, in specie, a 
recorrente não demonstrou viloação 
de lei, nem conflito jurisprudencial, 
que pudessem credenciar o remédio 
constitucional. Com efeito, na Egré
gia Primeira Turma dêste Tribunal, 
embora não conhecendo da revista 
interposta pelo ora recorrente, en
dossou o aresto regional, inclusive 
quanto ao pagamento das gratifica
ções pleiteadas, porque ficou prova
do que elas não eram de balanço, 
nem pagas a título de liberalidade, 
mas com habitualidade, de sorte que 
integravam o salário do empregado, 
ex vi do art. 457, § 1’, da Conso
lidação das Leis do Trabalho (V. 
Acórdão de fls. 452-454).

Aliás, o presente apêlo se cinge 
exclusivamente a êsse ponto da con
trovérsia. E como o recurso de re
vista não estava fundamentado, nos 
têrmos do art. 896 da Consolidação, 
a decisão da Turma não poderia ser 
de outro teor, senão dêle não co
nhecer. Os acórdãos citados como 
divergentes são inaplicáveis à hipó
tese vertente, porque se referem a 
gratificações de balanço, aleatórias, 
e não gratificações habituais, ajus
tadas.

Indefiro, em conseqüência, o pe
dido de fls. 456-458, por incabível nos 
têrmos do permissivo constitucional 
invocado.

Publique-se.
Rio, 13 de agôsto de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

Segunda Turma

RESUMO DA ATA DA 37» SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

17 DE AGOSTO DE 1959

Presidente'. Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva — Sebretário: Exce
lentíssimo Sr. Dr. Eros Tinoco 
Marques.

Às 13 horas abriu-se a sessão pre
sentes os Exmos. Srs. Ministros Luiz 
Augusto da França, Télio da Costa 
Monteiro, Maurício Lange e Starling 
Soares.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo AI-480-59:

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 1» Região.
Agravante: Cia. de Fiação e Teci

dos Industrial Campista.
Agravada: Dulce Silveira Tavares.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo AI-427-59;

Relator: Ministro Hpz A. França.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 4» Região.
Agravante: Fábrica de Papel e 

Papelão Justo S. A.
Agravado: Germano Luiz Dichi.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo AI-443-59:

Relator: Ministro Luiz A. França.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Presidente da JCJ de Petrópolis.
Agravante: Cia. Fábrica de Papel 

Petrópolis.
Agravado: Braz Benedito Quiríno.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo AI-419-59:

Relator: Ministro Télio c. Monteiro.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 6» Região.
Agravante: Fábrica Helvética.
Agravado; Luiz Francisco de Oli

veira.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.

Processo AI-441-59:
Relator: Ministro Télio C. Montelríi 
Agravo de Instrumento de despachj 

do Presidente do TRT da 8» Regiãol
Agravantes: Armando Ronga e The 

Booth Steamchip C’ Ltd.
Agravados: Os mesmos.
Resolveu-se, sem divergência, dw 

provimento ao agravo do reclamanti 
para determinar o processamento d» 
revista, ha forma da lei, e negar ac»l 
Ihida ao da reclamada.

Processo AI-445-59:
Relator: Ministro Télio C. Monteiro, 
Agravo de Instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 1» Região,
Agravante: Monteiro, Santos & Cia< 

Ltda.
Agravado; Joaquim Adelino.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo AI-464-59:

Relator: Ministro Luiz A. França.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 6» Região.
Agravante: Cia. de Tecidos Pau

lista.
Agravado: Severino Targino a 

Silva Filho.
Resolveu-se negar provimento M 

agravo, unânimemente.
Processo RR-4.013-58:

Relator: Ministro Luiz A. França.
Revisor; Ministro Télio C. Monteiro, 
Recurso de Revista de decisão dó 

TRT da 4» Região.
Recorrente: Cia. Swift do Brasil 

S. A.
Recorridos: Florisbelo Pinto Chui 

outros.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, rejeitada a coisa 
julgada; no mérito, negar-lhe provi
mento, vencidos, parcialmente, os Se
nhores Ministros Oscar Saraiva e 
Maurício Lange. Pela recorrente fa
lou o Advogado Dr. Antônio de Páduji 

i Erito, e, pelos recorridos, o Advogadí 
I Dr. Carlos Arnaldo Selva.
। Processo RR-1.367-59:

Relator: Ministro Luiz A. França.
Revisor: Ministro Télio C. Monteiro, 

I Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 1» Região.

Recorrente; Cooperativa Central dos 
Produtores de Leite Ltda.

Recorrido; Manoel Pereira Simões.:
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, dar-lhe 
provimento, para; aj considerar legal 
a destituição do reclamante no cargo 
de confiança, vencidos os Srs. Minis
tros Luiz A. França, relator, e Télio 
da Costa Monteiro, revisor; b) absol- 

i vê-la da pretendida equiparação sa- 
ilarial, contra o voto do Sr. Ministra 
I Luiz A. França, e, c) em parte, deter- 
I minando que a taxa de insalubridade 
incida apenas sôbre o mínimo regio
nal, acrescida ao salário real, vencida 
o Sr. Ministro Luiz A. França. Re
digirá o acórdão o Sr. Ministro Oscar 
Saraiva. Pela recorrente falou o ad
vogado Dr. Valério Rezende.

Processo RR-1.521-59:
Relator: Ministro Luiz Augusta 

França.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recurso de Revista de decisão da 

TRT da 3» Região.
Recorrente: Sebastião Martins.
Recorrido: Frigorífico Wilson da 

Brasil S. A.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR-1.649-59:

Relator: Ministro Luiz Augustí 
França.

Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT a 2® Região.
Recorrente: Waldyr Henriques.
Recorrido: Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S. A.
Resolveu-se adiar a proclamação 

em virtude de pedidos de vista doa 
1 Srs. Ministros Oscar Saraiva e Star-
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ling Soares. A Turma, sem divergên
cia, conheceu do recurso. O Senhor 
^finistro Luiz A. França, relator, deu- 
lhe provimento para reconhecer ao 
recorrente direito a Indenização do
brada, e o Sr. Ministro Maurício Lan
ge, revisor, deu-se em parte, para 
mandar pagar a mesma pela metade, 
reconhecida a culpa recíproca. Deu- 
se por impedido o Sr. Ministro Télio 
da Costa Monteiro.

Processo RR-329-59:
Relator: Ministro Maurício Lange. 
Revisor: Ministro Starling Soares. 
Recurso de Revista de decisão da

P JCJ de Pôrto Alegre.
Recorrente: Zivi S. A.
Recorrido: Bento José da Silva.
Resolveu-se, sem. divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Srs. Mi
nistros Oscar Saraiva e Télio da Costa 
Monteiro.

Processo RR-381-59:
Relator: Ministro Maurício Lange. 
Revisor: Ministro Starling Soares. 
Recurso de Revista de decisão da

TRT da 6* Região.
Recorrente: Cia. de Tecidos Pau

lista.
Recorrido: Manoel Pereira de Bar

res.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR-4.401-58:

Relator; Ministro Maurício Lange. 
Revisor: Ministro Starling Soares. 
Recurso de Revista de decisão da

15* JCJ do Distrito Federal.
Recorrente: Modas Etam S. A. 
Recorrida: Gilda Alves de Souza. 
Resolveu-se não conhecer do re- 

rurso, unânimemente.
Processo RR-1.134-59:

Relator: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 1» Região,
Recorrente: Rêde Ferroviária Fe

deral S. A. (E. F. Leopoldina).
Recorridos: Waldecir Fernandes e 

outros.
Resolveu-se adiar a proclamação do 

julgamento em virtude de pedidos de 
vista dos Srs. Ministros Oscar Sa
raiva e Starling Soares. A Turma, 
sem divergência, conheceu do recurso 
e rejeitou as preliminares de incom
petência e prescrição. Os Srs. Minis
tros Télio da Costa Monteiro, relator, 
Maurício Lange, revisor, e Luiz Aux 
gusto França, negaram provimento.

Processo RR-1.269-59:
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Mauricio Lange.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Recorrentes: Antônios Joannis 

Koundakis e outro.
Recorrida: Máquinas Equipamentos 

Itatiaia Ltda.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR-1.272-59:

Relator: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Revisor: Ministro Mauricio Lange.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Recorrente: Cia. Nitro Química 

Brasileira.
Recorrido: Idésio Ferreira Santos.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR-1.416-59:

Relator: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Revisor: Ministro Mauricio Lange.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 3* Região.
Recorrente: Companhia Industrial 

e Agrícola Oeste de Minas.
Recorridos: João Bello e outros.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, rejeitando a nuli

dade argüída; no mérito, dar-lhe pro
vimento, em parte, para excluir da 
condenação apenas o salário-enfermi
dade de João Bello, mantido, no mais, 
o acórdão recorrido, contra o voto do 
Sr. Ministro Luiz Augusto da França.

Processo RR-1.049-59:
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luiz Augusto 

França.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 5? Região.
Recorrente: Companhia Empório 

industrial do Norte.
Recorridos: Clodoaldo Souza e ou

tros.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, dar- 
lhe provimento, em parte, para, man
tida a decisão recorrida apenas no 
que se refere a férias, julgar improce
dente os demais pedidos, constantes 
da reclamação, vencidos os Srs. Mi
nistros Luiz Augusto França, revisor, 
e Télio da Costa Monteiro Pelos re
corridos falou o Advogado Dr. Carlos 
Arnaldo Selva.

Processo RR-1.815-59:
Relator: Ministro Luiz Augusto 

França.
Revisor: Ministro Télio dá Costa 

Monteiro.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 1» Região.
Recorrente: EME — Emprêsa de 

Móveis e Esquadrias S. A.
Recorrido: Inácio Guilherme Her- 

rerias Sanches.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

Processo RR-1.818-59:
Relator; Ministro Luiz Augusto 

França.
Revisor: Ministro Tého da Costa 

Monteiro.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 1» Região.
Recorrente: Cia. de Calçados Fox.
Recorrida: Gisélia Ramos da Con

ceição.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

Processo RR-1.491-59;
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de Revista de decisão da 

4’ JCJ do Distrito Federal.
Recorrente: Construtora ' Grapre- 

arme S. A.
Recorrido: Antônio Ferreira Mar

tins.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito negar- 
lhe provimento, vencidos os Senhores 
Ministros Oscar Saraiva, revisor, e 
Maurício Lange.

Processo RR-1.915-59:
Relator: Ministro Luiz Augustõ 

França.
Revisor; Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recurso de Revista de decisão da 

10’ JCJ do Distrito Federal.
Recorrente: Padaxja e Confeitaria 

Mem de Sá.
Recorridos: Hermínio Álvaro Fran

cisco e outros.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito negar- 
lhe provimento, vencidos os Senhores 
Ministros Oscar Saraiva, revisor, e 
Maurício Lange.

Processo RR-1.515-59:
Relator: Ministro Starling Soares, i 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva, j 
Recurso de Revista de decisão da 

4a JCJ do Distrito Federal.
Recorrente: Emprêsa Interestadual 

ônibus de Luxo Ltda.
Recorrido: Manuel Gomes de Melo.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso: no mérito negar- 
lhe provimento, vencidos os Senhores 
Ministros Oscar Saraiva, revisor, • 
Maurício Lange. 1 

Processo RR-1.568-59:
Relator: Ministro Aiarling Soares, j 
Revisor; Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Recorrente: Salinas Pereira Bastos 

S. A.
Recorridos; Argemiro Pereira de 

Sousa. e Teófilo Libírato.
Resolveu-se, .vencidos os Senhores 

Ministros Starling Soares, relator, e 
Luiz Augusto França, conhecer do re
curso e dar-lhe provimento, em parte, 
para excluir da condenação a dobra 
salarial. Redigirá o acórdão o Senhor 
Ministro Oscar Saraiva.

Processo RR-1.679-59:
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de Revista de decisão da 

12’ JCJ do Distrito Federal.
Recorrentes: Sebastião de Souza 

Carias e outros.
Recorrida: Cia. Brasilèira de Arte

fatos de Borracha S. A.
Resolveu-se, sem divergência, co- 

nliecer do recurso; no mérito, rejeita
das as preliminares arguidas, negar- 
lhe provimento, vencidos os Senhores 
Ministros Oscar Saraiva, revisor, e 
Luiz A. França.

Processo RR-1.676-59:
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Recorrente: Mecânica G’áfica S. A. I
Recorridos: Estevam Shradi e ou

tros.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

Processo RR-490-59:
Relator; Ministro Starling Soares.
Revisor; Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de Revista de decisão d? 

TRT da 1’ Região.
Recorrente: Celestino Soares.
Recorrida: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. *
Resolveu-se não eonhecer do re

curso, vencidos os Srs. Ministros Star
ling Soares, relator, e Luiz A. França. 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro 
OscársSarai va.

Às 77 horas foi encerrada a sessão.
Rio, 17 de agôsto de 1959 —. Eros 

Tinoco Marques, Secretário da Segun
da Turma.

Terceira Turma

RESUMO DA ÁTA DA 34’ SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
6 DO MÊS DE AGÔSTO DE 1959

Presidente: Ministro Júlio Barata — 
Secretário: Sr. José Barbosa de 
Mello Santos.

Às 13 horas abriu-se a sessão com 
a presença dos Excelentíssimos Senho
res Ministros António Carvalhal, Tos
tes Malta e Jonas Melo de Carvalho.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo RR-706-59:

Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrentes: Paulo Jwé Santana e 

Cia. Cervejaria Brabm*..
Recorridos: Os mesmis. .
Recurso de Revista íe decisão dol 

TRT da 2’ Região. • I
Resolveu-se conhecer do recurso dai 

emprêsa, por unanimidade, e dar-lhe' 
provimento para, considerando não 
ser estável o empregado, anular a! 
decisão recorrida e determinar se p. o- 
ceda a novo julgamento, vencido, em' 
parte, o Senhor Ministro jonas 
de Carvalho, que restabelecia a sen-! 
tença de primeira instância prejudi-. 
cando. assim, o recurso do recla-| 
mante Advogado da emprêsa Dou-j

tora Nair Nilza Perez de Rezende.» 
Terminado o julgamento, compareceu 
a sessão o Sr, Ministro Hildebrando 
Bisaglia.

Processo RR-4.249-58: '
Relator: Ministro Jonas Melo da 

Carvalho.
Revisor: Min. Hildebrando Bisaglia., 
Recorrente: Leontino Pires.
Recorrido; Banco Moreira Salles 

S. A.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e dar-lhe provimento, 
para, julgando improcedente o inqué
rito judiciário, por ser justa e legal a 
recusa à ordem de transferência, de
terminar a reintegração do empregado 
com tòdas as vantagens legais, ven
cido, em parte, o Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia, revisor, e contra o 
voto do Sr. Ministro Jonas Melo de 
Carvalho, relator. Designado para re
digir o acórdão o Sr. Ministro Júlio 
Barata. Advogado do recorrente Dou
tor George Pires Chaves.

Processo AI-332-59:
Relator: Ministro Júlio Barata.
Agravante: Laboratório Phymatosan 

S. A.
Agravado: Luiz Dias Corrêa Filho.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 1’ Região.
Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente. Deu-se por 

impedido o Senhor Ministro Tostes 
Malta.

Processo RR-116-59:
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor: Min. Hildebrando Bisaglia.
Recorrente: René Gomes Vaz.

, Recorrida: Indústria de Móveis Sa- 
coman Ltda.

Recurso de Revista de decisão da 
4a JCJ de São Paulo.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, unânimemente. Advogado do re
corrente Dr. José Francisco Boselli.

Processo RR-3.017-58:
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor: Min. Hildebrando Bisaglia. 
Recorrente: Antônio Corrêa Chagas. 
Recorrido; “Fitela” — Fios e Te

cidos Ltda.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, vencido o Sr. Ministro Antônio 
Carvalhal. Advogado do recorrente 
Dr. Wilson Silva e da recorrida Dou
tor Nélio Reis.

Processo RR-203-59:,
Relator: Ministro Jonas Melo de. 

Carvalho.
Revisor: Min. Hildebrando Bisaglia.
Recorrente: Cia. de Fiação e Tece

lagem de Jundiaí.
Recorrida: Cecília Brunelli.
Rteurso de Revista de decisão da 

JCJ de Juncdaí.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente. Advogado da re
corrida Dr. José Francisco Boselli.

Processo AI-204-59:
Relator; Ministro Jonas Melo de 

Car Mlho.
Agravante: Laboraterápica Bristol 

S. A.
Agravado: Elísio Laste de Holanda.
Agravo de Instlumento de despacho 

do Presidente do TRT da 6’ Região.
Re olveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo AI-368-59:

Relator: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Agravante: Estrada de Ferro leo
poldina (Rêde Ferroviária Federal 
S. > 1.

Agravado. Lafayete de Souza Ra
poso.

Agravo de Instrumento de desparho 
do Presidente do TRT da 1’ Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.
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Processo RR-3.848-58:
Relator; Ministro «Tonas Melo d» 

Carvalho.
Revisor: Min. Hildebrando Bisaglia.
Recorrente: Cia. Cerâmica Indus

trial Osasco.
Recorridos; Antônio Costa de Lira 

o outros.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e dar-lhe provimento 
em parte, para autorizar a compen
sação do acréscimo já pago, com res
trições dos Srs. Ministros Hildebrando 
Bisaglia e Antônio Carvalhal, manti
da, no mais, por maioria, a decisão re
corrida. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia.

Processo RR-120-59:
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho,
Recorrente: Viação Maná.
Recorrido: Ivan Muniz do Amaral.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 1» Região.
Resolveu-se. conhecer do recurso, por 

unanimidade, e negar-lhe provimento, 
vencidos os Srs. Ministros Jonas Melo 
de Carvalho e Júlio Barata.

Processo RR-601-59:
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Melo de

Caryalho.
Recorrente: Emprêsa Acapuava de 

Auto ônibus S. A.
Recorrido: Antônio Barbosa Nobre. 

JCJ de Santo André.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, para anular as 
decisões proferidas, vencido, em parte, 
o Sr. Ministro Antônio Carvalhal.

Processo RR-743-59:
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor; Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente: Indústrias C. Fabrlni 

S. A.
Recorrido; Gonçalo Mendes de 

Godoy.
Recurso de Revista de decisão do

TRT da 2“ Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo AI-54-59:

Relator; Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Agravante: Alfaiataria Isidoro.
Agravado: Euclides Nunes de Oli

veira.
Agravo de. instrumento de despacho 

do Presidente da 15“ JCJ do Distrito 
Federal.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, vencidos os Srs. Ministros 
Jonas Melo de Carvalho, rerttor, e 
Jú io Barata. Designado para redigir 
o acórdão o Sr. Ministro Antônio Car- 
va hal.

Processo RR-4.268-58:
Relator; Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor; Min. Hildebrando Bisaglia.
Recorrente: Espólio de Felisberto 

Pires de Lima.
Recorrido: Pedro Bernini.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Resolveu-se adiar o julgamento, ém 

virtude de empate ocorrido na vota
ção. Os Srs. Ministros Jonas Melo de 
Carvalho, relator e Júlio Barata co
nheceram do recurso e cs Srs. Minis
tros Hildebrando Bisaglia, revisor, e 
Antônio Carvalhal dêle não conhece
ram.

Processo RR-167-59:
Relator; Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor: Min. Hildebrando Bisaglia.
Recorrente: Arnaldo Gomes do.s 

Santos.

Recorrido: J. Walter Thompson 
Company do Brasil.

Recurso de Revista d* decisão da 
5^ JCJ de São Paulo.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, unânimemente.

Processo RR-170-59:
Relator; Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor; Min. Hildebrando Bisaglia.
Recorrentes: Mário Crepali e outros 

e Tec, seleta S. A.
Recorridos: Os mesmos.
Recurso de Revista de decisão 3o 

TRT da 2V Região.
Resolveu-re adiar o julgamento, em 

virtude de ônpate ocorrido na vota
ção. A Turma não tomo uconheci- 
mento do recurso da emprêsa e co
nheceu do recurso dos empregados, 
unânimemente; no mérito, os Senho
res Ministros Jonas Melo de Carvalho, 
relator, e Júlio Barata lhe deram pro
vimento, em parte, para assegurar aos 
reclamantes direito a férias propor
cionais, e os Srs. Ministros Hilde
brando Bisaglia, revisor, e Antônio 
Carvalhal para mandar pagar também 
auxílio-mvternidade, além das férias 
proporcionais.

Processo RR-218-59:
Relator; Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor; Min. Hildebrando Bisaglia.
RecorreCte; 6. A. Comércio e In

dústria Souza Noschese.
Recorridos: Apolinário Lopes de Al

meida e outro.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Resolveu-se conhecer- do recurso e, 

rejeitando a preliminar de nulidade 
aigüída, negar-lhe provimento, unâ- 
nimeiiente.

Processo RR-252-59;
Relator; Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor: Min. Hildebrando Bisaglia.
Recorrente: Eutymio Gomes da 

Silva.
Recorrido: Torga S. A.
Recurso de Revista de decisão da 

7“ JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR-263-59:

Relator; Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Revisor: Min. Hildebrando Bisaglia.
Recorrente: Fundição do Bugre S.A.
Recorridos: Manoel Fernandes e 

Abilio Gonçalves.
Recurso de Revista de decisão da 

4’ JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR-272-59:

Relator: Mixistro Jonas Melo de 
Carvalho.

Revisor; Min. Hildebrando Bisaglia.
Recorrente: Alalde Bueno de Oli

veira.
Recorrida: Metalúrgica Fracalanza 

S. A.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2* Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR-294-59:

Relator; Ministro Jonas Melo de 
i Carvalho.
! Revisoí: Min. Hildebrando Bisaglia.
I Recorrente; Laura Sanches Cór- 
I dova.
! Recorrida: Tecelagem E. Haddad. 
j Recurso de Revista de decisão da 
9’ JCJ de São Paulo.

Resolveu-se não conhecer do recur- 
s >, unânmemente.

• Processo RR-327-59:
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor: Min. Hildebrando Bisaglia. 

■ Recorrente; Irmãos Mõussalli S. A.

Recorridos; Manuel José da Silva • 
outros.

Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 2* Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente. Advogado dos 
recorridos Dr. Júlio Araújo.

Processo RR-419-59:
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor; Min. Hildebrando Bisaglia.
Recorrentes: Mário Pivetta e Ind. 

de Pneumáticos Firestone S. A.
Recorridos: Os mesmos.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so da emprêsa, e, em conhecendo do 
recurso do empregado, dar-lhe provi
mento para restabelecer a decisão de 
primeira instância, unânimemente.

Processo RR-420-59:
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor: Min. Hildebrando Bisaglia.
Recorrente: Indústria de Cornos 

Atlântica S. A.
Recorridos: Manoel José Silvestre e 

outros. ,
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e negar-lhe provimento, 
vencido o Sr. Ministro Jonas Melo 
de Carvalho, relator. Designado pa
ra redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Processo RR-423-59:
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor: Min. Hildebrando Bisaglia.
Recorrente: Walmir Tagies Lopes.
Recorrido: Fermino Fernandes de 

Oliveira (Casa Fernandes).
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 4» Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so. vencido o Sr. Ministro Antônio 
Carvalhal.

Processo RR-447-59:
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor; Min. Hildebrando Bisaglia.
Recorrente: Walter dos Santos.
Recorrido: Miguel Fijtman.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 4» Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, em parte, para 
reformar a decisão recorrida na parte 
em que mandou compensar a impor
tância de Cr$ 3.700,00, unânimemente.

Processo RR-457-59:
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor: Min. Hildebrando Bisaglia.
Recorrente: Arlindo Jesus Rustice.
Recorrida: Cia. Goodyer do Brasil 

— Produtos de Borracha.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Ministro Jonas Melo de Carva
lho, relator, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para anular o 
acórdão recorrido e determinar que o 
E. Tribunal a Quo se manifeste sôbre 
tôda a matéria constante da Inicial e 
objeto de recurso. Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro Hil
debrando Bisaglia.

Às 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro. 6 de agôsto de 1959. 

José Barbosa ãe Mello Santos, Secre
tário Interino.

Secretaria

PORTARIA N’ STST-17, DE 21 DE 
AGÔSTO DE 1959

O Diretor-Geral da Secretaria do 
Tribunal Superior do Trabalho, usan
do das atribuições que lhe confere o 

a*t. 194, alínea "j”, do Regimento 
Interno do mesmo Tribunal e tendo 
em vista o acúmulo de serviço veri
ficado na Seção de Acórdãos e n* 
Portaria dêste Tribunal, resolve an
tecipar de uma hora e prorrogar por. 
mais uma, durante vinte dias úteis, 
a partir da publicação da presente 
portaria, o expediente dos funcio
nários abaixo discriminados, de acor
do com o disposto no art. 150, item 
I, da Lei n’ 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, fixando-lhes as* seguintes 
gratificações: CrS
Zaide Caldas Gonçalves 

Pinto, Of. Jud. PJ-8 .. 1.800,00 
Anáilia Castilho Ribeiro, 
do Vai, Of. Jud. N ......... 1.600,00
Jar.ec Lúcia Nassimian, Of.
Jud. N ............................... 1.600,00
Maria Isabel Assunção de

Melo, Of. Jud. N ......... 1.600,00
Elza GonçalVes Stávale, Of. 

Jud. M ....................... 1.500,09
Ester Ferreira Magalhães, 

Of. Jud. M .................. 1.500,09
Eunice Martins da Concei

ção, Of. Jud. M ............ 1.500,00
Maria. Aparecida de Brito, 

Of. Jud. L .............. 1.400,00
Rosa de Abreu Maial, Of. 

Jud. L .......................... 1.400,00
Regina Ooeli Faria de Frei

tas, Of. Jud. L ............. 1.400,00
Elisabete Cândida de Frei

tas, Of. Jud. L ............. 1.400,00
Dora Castelo Branco, Of. 

Jud. L ............................ 1.400,00
Maria José de Andrade

Pinto, Of. Jud. L ......... 1.400,00
Verginy Ananias, Of. Jud. 

cl. L ............................ 1.400,00
Maria de Araújo Ribeiro da

Fonseca, Of. Jud. L .... 1.400,00
Maria Mirtes Nogueira de

Freitas, Of. Jud. L .... 1.400,00
Enéas Augusto de Oliveira, 

Motorista M ...............  1.500,00
Alfredo Leonardo, Motorista 

classe M ....................... 1.500,00
Paulo Pereira Feitosa, Ajud. 

Motorista L .............. 1.400,00
Orlando da Silva Marques, 

Servente L .................. 1.400,00
Publique-se.
Rio de Janeiro, 21 de agôsto d» 

1959. — Kutuko Nunes Galvão, Di
retor-Geral.

DESPACHOS

“O Sr. Diretor-Gerel da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho 
deferiu o seguinte pedido de abono 
de faltas:

Nos termos do art. 123 do Esta-- 
túto:

Taquígrafo, símbolo PJ-8.
Murilo Borges de Aquino — Dias 30 

e 31 de julho findo.
“No processo n’ TST 4.021-59, em 

que o Oficial Judiciário, classe L, 
Maria de Araújo Ribeiro da Fonseca 
requer elevação de 10% de gratifi
cação adicional, foi exarado o se
guinte despacho: “Tendo em vista 
o tempo de serviço apurado <15 
anos), concedo ao Oficial Judiciário, 
classe L, Maria de Araújo Ribeiro 
da Fonseca, a elevação de 10% de 
gratificação adicional sôbre seus ven
cimentos e autorizo o pagamento da 
importância mensal de Cr$ 5.200,00 
a partir de 11 do corrente, nos ter
mos do art. 5’ da Lei n’ 2.336-A, 
de 19 de novembro de 1954, combi
nado com a Resolução m 134, da 
Câmara dos Deputados publicada no, 
"Diário do Congresso” de 16 de ou
tubro de 1958. Em 17 de agôsto de 
1959. a) Kutuko Nunes Galvão — 
Diretor-Geral”.

“No processo n’ TST-3.882-59, em 
que Ismael Gomes Cardim, Assis
tente do Diretor-Geral, símbolo PJ-3, 
interino, requer autorização para 
gozar as férias regulamentares cor
respondentes ao exercício de 1958, 
a partir de 26 do corrente, de acôrdo 
com o art. 85, do E.F., foi exa-lei exa-



Sábado 22 Dl AF IO DA JUSTIÇA Agôsto de 1959 10913

rado o seguinte despacho: “Defiro 
o pedido de fie. 1, concedendo as 
férias requeridas, a partir de 26 de 
agôsto corrente”. Em 12 de agôsto 
de 1959. — Kutuko Nunes Galvão, 
Diretot-Geral”.

“No processo n» TST-1.944-58, em 
que o Oficial Judiciário, classe N, 
Antônio Augusto Lucas Ilha requer 
concessão para gozar o segundo pe
ríodo de dois meses, da sua licença 
especial, foi exarado o seguinte des
pacho: “Defiro o pedido de fls. 10”. 
Em 14 de agôsto de 1959. — Kutuko 
Nunes Galvão, Diretor-Geral”.

“No processo n’ TST-3.304-59, em 
que o Oficial Judiciário, classe L, 
Henrique Enéos Galvão requer lhe 
seja passado por certidão, o tempo 
de serviço constante de suas anota
ções funcionais, foi exarado o se
guinte despacho: “Defiro o pedido 
de fls. 1”. À D. A. Em 12 de agôsto 
de 1959. — Kutuko Nunes Galvão, 
Diretor-Geral.

Ferro Leopoldina) — Agravados: 
Amilcar Severiano da Silva e outros. 
— Ao Dr. Cupertino de Gusmão,

TST-3.138-59 — Agravante: Colé
gio Sousa Marques — Agravada: So- 
sa Joseph Martin. — Ao Dr. Os- 
mundo Bessa.

| TST-3.153-59 — Agravante: José 
Mota dos Santos — Agjavada: Fábri- 

!ca de Móveis Central. — Ao Doutor 
Geraldo Faillace.

TST-3.167-59 — ' Agravante: Co- 
I mercial e Industrial Pôrto Alígrense 
S. A. — Agravados: Alberto Dupke 

(Neto e outros. — Ao Dr. Júlio 
I Araújo.

TST-3.176-59 — Agravante: Del- 
[fim Madeira & Cia. Ltda. — Agra
vado: Jorge Luiz Antunes. — Ao 
Dr. Newton Marques Coelho.

TST-3.196-59 — Agravante: Sérgio 
dos Santos Carvalho — Agravada: 
Panair do Brasil. — Ao Dr. Valérío 
Rezende.

DIVISÃO JUDICIARIA

SEÇAo PROCESSUAL

AUTOS COM VISTA

TST-3.711-59 — Agravante: Sindi
cato dos Hotéis e Similares do Reci
fe — Agravado: Sindicato dos Em
pregados no Comércio Hoteleiro e Si
milares do Recife. — Ao Dr. Giiral- 
do Coelho.

Recurso Extraordinário para o Supre
mo Tribunal Federal

Vista, por 10 dias, aos recorrentes 
para sustentarem os recursos que in
terpuseram :

RR-1.944-58 — Recorrente: Com
panhia Paulista de Estradas de Fer
ro — Recorridos: Abilio' Martinghi e 
outros. — Ao Dr. Pedro Alcântara 
de Almeida Pontes.

RR-3.028-58 — Recorrente: Insti
tuto Medicamentai Fontoura S. A. 
— Recorrido: Esaú Ferreira de Amo- 
rim. — Ao Dr. Nélio Reis.

RR-3.250-58 — Recorrente: Banco 
do Estado de São Paulo S. A. — Re
corridos: Abelcio Bittencourt Dias e 
outros. — Ao Dr. Eugênio Haddock 
Lóbo.
Agravo de Instrumento para o Supre

mo Tribunal Federal
Aos agravados: pelo prazo de 2 

dias:
AI-587-58 — Agravante: Rêde Fer

roviária Federal S. A. (Estrada de

SEÇAO DE PROTOCOLO E 
ARQUIVO

Recursos Extraordinários para c Su
premo Tribunal Federal

Entrados no dia 20 de 
agôsto de 1959

Ao Recorrido por 3 dias, para im
pugnação <art. 3? 5 1? — Lei nú
mero 3.390.

N» 4.185-54 (155-59-RR) — Recor
rente: Gabriela Junqueira Arantes — 
S. Paulo — Recorrido: Joaquim José 

j Magalhães.
N» 4.188-59 (1.412-58-RR) — Re

corrente: P. M. Neves — Pará — 
Recorridos: Augusto Barros e outros.

I N? 4.191-59 (1.019-59-RR) — Re
corrente: João Flmentino Sobrinho — 
Recorrida: Fiação e Tecelagem “Ni
ce” S. A. — S. ■ Paulo.

N? 4 193-59 (615-59-RR) — Recm- 
rente: Elias Zemero — Recorrido: 
Banco do Crédito da Amazônia S. A. 
— Pará.


